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PROJETO DE LEI 439/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 57


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 439/2024, Mensagem 57. O projeto está sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Laerte Gomes dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se de matéria de autoria do Poder Executivo, Mensagem 57, Projeto de Lei 439/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 98.088.389,83, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança Pública — Funesp.”. 
Desse recurso vão ser investidos R$ 22.283.592,97 em tecnologia e inovação para a segurança; promover ações preventivas de saúde ocupacional e qualidade de vida no trabalho, R$ 7.029.796,86; realizar obras e melhorias à infraestrutura, R$ 6.800.000,00; modernizar o aparato da segurança pública, destinando o valor de R$ 40.660.000,00; assegurar a manutenção operacional da unidade, destinando o valor de R$ 19.115.000,00; e mais R$ 2.200.000,00 para promover ações operacionais de segurança pública. 
Esse é um recurso repassado pelo governo federal e nós somos de parecer favorável pela constitucionalidade e legalidade da referida matéria pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 
E agradecer também ao Presidente da Comissão de Segurança Pública, Deputado Delegado Camargo, por ter autorizado a votar a matéria sem tramitar na sua Comissão. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


